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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 12 ....................................................................... 

§ 4º A pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso I do 

caput deste artigo diretamente em sua Declaração de Ajuste Anual, até 6% (três 

por cento) aplicados sobre o imposto apurado na declaração, desde que não 

utilize o desconto simplificado e não entregue a declaração fora do prazo. 

§ 5º O pagamento da doação, conforme disposto no § 4º, deve ser 

efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, 

observadas instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 6º O não-pagamento da doação no prazo estabelecido no § 5º implica 

a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada 

ao recolhimento da diferença de imposto devido apurado na Declaração de 

Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legislação.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 3º-A. A doação de que trata o art. 3º poderá ser deduzida: 

I – do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram 

o imposto trimestralmente; e 

II – do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas 

jurídicas que apuram o imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que 

se refere a apuração do imposto.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Fica revogado o § 1º do art. 260-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação em vigor possibilita a dedução, do imposto de renda 

apurado, das doações efetuadas a Fundos Controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso.  

Quando se trata de pessoa física, tal dedução está limitada a 6% do 
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imposto apurado na Declaração de Ajuste Anual. Até 2012, como regra geral, 

as doações precisavam ser realizadas no curso do ano-calendário a que se 

referia a Declaração de Ajuste Anual. A partir de então, com a alteração da Lei 

nº 8.069, de 1990, pela Lei nº 12.594, as doações efetuadas a Fundos 

Controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente passaram a poder ser feitas assim que o contribuinte 

apurasse o imposto de renda devido, observado, contudo, o limite de 3%.  

Apresentamos, então, este projeto de lei, com o objetivo de facilitar para 

os contribuintes pessoa física e pessoa jurídica a opção pelas doações tanto 

aos Fundos da Criança e do Adolescente, quando aos Fundos do Idoso.  

Acreditamos que estender aos Fundos do Idoso a possibilidade de a 

pessoa física destinar suas doações diretamente na Declaração de Ajuste 

Anual, bem como ampliar o referido limite de 3% para 6%, respeitado o 

percentual global a que se refere o art. 22 da Lei nº 9.532, de 1997, bem assim 

reproduzir, para as doações aos Fundos do Idoso, regra vigente para a 

dedução de doações das pessoas jurídicas aos Fundos da Criança e 

Adolescente, aumentará o aporte de recursos a todas essas entidades, que 

desempenham importante papel social. 

Desse modo, pelo amplo alcance da iniciativa, esperamos contar com o 

apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  24 de maio de 2016. 
 
 

ANA PERUGINI 
Deputada Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
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DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600950&seqTexto=122733&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 

do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 

Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 

aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou   

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 

diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 

previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 

Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 

concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 

do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 

trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 

apuram o imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 

de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 

envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas 

estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 

de atendimento a adolescente em conflito com a lei.  

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 

objetivos:  

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 

infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;  

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 

sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 

como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 

previstos em lei.  

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, 

por unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.  

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 

funcionamento de programa de atendimento.  

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público 

ou privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 

desenvolvimento de programas de atendimento.  

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 

distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 

atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 

organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 

limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-

á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 

nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 

a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.360, DE 2016 
(Do Sr. Miguel Lombardi) 

 
Dá nova redação ao art. 3º, da Lei nº 12.213, de 2o de janeiro de 2010, 
para o fim de incluir a doação direta efetuada por empresas ou pessoas 
físicas às organizações da sociedade civil voltadas ao atendimento de 
idosos no rol de hipóteses de dedução no imposto de renda. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5386/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º, do art. 12-A, da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º  Os contribuintes poderão efetuar doações, devidamente 

comprovadas, aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso 

ou às organizações da sociedade civil voltadas ao atendimento de idosos 

devidamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política no 

âmbito de quaisquer entes federativos, nos termos do art. 30, VI, da Lei 

nº 13.019, de 31 de julho de 2014, sendo essas integralmente deduzidas 

do imposto de renda, obedecidos os seguintes limites:         

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e         

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas 

físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nobres pares, a presente proposição busca simplificar o procedimento e 

ampliar o rol de doadores às entidades do terceiro setor que realizam a relevantíssima 

atividade de dar àqueles que se encontram fragilizados pelo peso dos anos uma vida 

digna e plena, reduzindo sobremaneira suas naturais dificuldades e percalços. 

Embora a legislação em vigor já admitida a dedução das doações 

efetuadas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso, estas estão 

duplamente limitadas por somente serem admitidas as deduções efetuadas aos 

fundos e exclusivamente por pessoas jurídicas. 

Ora, não é necessário ser um expert no assunto para se constatar  que 

a autorização legal de dedução, na forma como hoje se apresenta, não atende às 

necessidades nem das instituições nem dos eventuais interessados em colaborar com 

elas. 

É que, fundamentalmente, os cidadãos em geral preferem destinar seus 

recursos diretamente às organizações da sociedade civil de seu conhecimento, seja 

por conhecerem de perto o seu trabalho e nele depositarem a sua confiança, seja 

porque sabem que aqueles que a elas dedicam parte de seu precioso tempo o fazem 

pelo simples prazer de ser útil ao seu semelhante. Nada mais. 

Isto gera um círculo virtuoso que compele as pessoas a doarem parte de 

seus recursos à manutenção do bom trabalho desenvolvido por aquelas pessoas 

altruisticamente em favor de seus semelhantes. 

Assim, se elas se sentirem estimuladas a doar parte de seus ganhos 

mediante a possibilidade de dedução no imposto de renda, indubitavelmente, abrir-

se-á uma importante via para se prover estas entidades ao menos parte dos recursos 

necessários à manutenção de suas relevantíssimas atividades sociais. 

A aprovação da presente propositura possibilitará às organizações da 

sociedade civil promoverem campanhas de doação incentivando aqueles que 

admiram e apoiam seus serviços a doar a elas parte de seus ganhos. 

A condição para ser donatária é estar devidamente credenciada perante 

órgão gestor da respectiva política no âmbito de quaisquer entes federativos, nos 

termos do art. 30, VI, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014.    

Neste sentido, a aprovação desta proposição certamente se tornará um 

eficiente instrumento de captação de recursos pelas organizações da sociedade civil 

voltadas ao atendimento de idosos. 

Pelas razões aqui expostas, conto com os nobres pares na votação e 

aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em  20 de outubro  de 2016. 
 

Deputado MIGUEL LOMBARDI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e criar 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação em 

programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 12. .................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 

do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação 

oficial.  

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega 

José Gomes Temporão  

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 
 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público:  

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 

ou ameaça à paz social; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 

ou em situação que possa comprometer a sua segurança;  

IV - (VETADO).  

V - (VETADO na Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e 

assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente 

credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-veto-148944-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 

compromisso internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 

esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, 

de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 

chamamento público será justificada pelo administrador público. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o 

extrato da justificativa previsto no caput deverá ser publicado, na mesma data em que for 

efetivado, no sítio oficial da administração pública na internet e, eventualmente, a critério do 

administrador público, também no meio oficial de publicidade da administração pública. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a 

contar de sua publicação, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável 

em até cinco dias da data do respectivo protocolo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a 

dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o 

procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.  

§ 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto 

no art. 29, não afastam a aplicação dos demais dispositivos desta Lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 

9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo aplicáveis 

limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-

á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5386/2016 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de espólio, 

nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na sua 

declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos atribuídos 

a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.745, DE 2020 
(Do Sr. Lucas Redecker) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o estatuto 
da criança e do adolescente, bem como a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro 
de 2010, para possibilitar que a doação feita na declaração de ajuste 
anual aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
distrital, estaduais ou municipais e ao Fundo Nacional do idoso, deduzida 
no imposto de renda, possa ser parcelada, à opção do contribuinte, em 
até 8 quotas iguais, nos termos do art. 14 da Lei nº 9.250 de 26 de 
dezembro de 1995. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5386/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º, do Art. 260-A, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o estatuto da criança e do adolescente, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 260-A............................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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............................................................................................. 

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 

vencimento de cada quota, nos termos previstos no art. 14, da 

Lei 9.250 de 26 de dezembro de 1995, ou quota única do 

imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.” (NR) 

Art. 2º O § 3º do art. 2-A da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2-A................................................................................. 

........................................................................................... 

§ 3º   O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 

vencimento de cada quota, nos termos previstos no art. 14, da 

Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, ou da quota única do 

imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação atual permite que o contribuinte, a partir da declaração de 

ajuste anual do imposto de renda, realize doação de parte do imposto apurado, devido 

pelo próprio contribuinte, aos Fundos dos Direitos da Criança e do adolescente 

nacional, distrital, estaduais ou municipais, bem como ao Fundo Nacional do Idoso, 

contudo, no momento em que o contribuinte escolhe esta possibilidade, fica obrigado 

a realizar o pagamento integral da doação na primeira parcela, caso tenha optado pelo 

parcelamento do imposto de renda devido, ou na quota única do imposto. 

Ora, essa limitação pode se configurar em um óbice para que o contribuinte 

escolha fazer a doação, haja vista que a falta de previsão legal para que seja feito o 

parcelamento deste montante, a depender do valor apurado como imposto devido, 

com ajustes de pagamentos e abatimentos realizados, o valor da doação feita em uma 

única parcela, como prevê o § 4º, pode acarretar em montante mais elevado do que 

se o contribuinte optasse apenas pelo pagamento do imposto na forma parcelada em 

oito quotas mensais, como prevê o art. 14, da Lei nº 9.250/95. 

Nessa perspectiva, o contribuinte deve ter a possibilidade de escolher a 

forma que deve realizar a doação, seja pelo valor integral em uma única parcela, como 

está previsto, seja a partir do parcelamento desse valor, se assim entender mais 

vantajoso na sua organização econômica-financeira, a fim de que a forma de 

pagamento não constitua impedimento para o direito de escolha do contribuinte. 

Dessa forma, como a legislação brasileira oportuniza a população que 

declarara anualmente seu imposto de renda efetuarem doações tanto para o fundo de 

crianças e adolescente, quanto para o fundo nacional do idoso, a ideia do presente 
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projeto é construir mais uma ponte que facilite a opção do contribuinte, na hipótese de 

optar em destinar recursos para esses fundos. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2020. 

 

Deputado LUCAS REDECKER 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 
outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 
poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 
§ 2º A dedução de que trata o caput: 
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar declaração em formulário; ou   
c) entregar a declaração fora do prazo; 
III - só se aplica às doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 
I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 

trimestralmente; e 
II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 

apuram o imposto anualmente. 
Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 
de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 14. À opção do contribuinte, o saldo do imposto a pagar poderá ser parcelado 
em até 8 (oito) quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o seguinte: (“Caput” do artigo 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11311-13-junho-2006-543367-norma-pl.html
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com redação dada pela Lei nº 11.311, de 13/6/2006) 
I - nenhuma quota será inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), e o imposto de valor 

inferior a R$ 100,00 (cem reais) será pago de uma só vez; 
II - a primeira quota deverá ser paga no mês fixado para a entrega da declaração de 

rendimentos; 
III - as demais quotas, acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir da data prevista para a entrega da declaração de rendimentos até o mês 
anterior ao do pagamento e de 1% no mês do pagamento, vencerão no último dia útil de cada 
mês. 

IV - é facultado ao contribuinte antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas. 

Art. 15. Nos casos de encerramento de espólio e de saída definitiva do território 
nacional, o imposto de renda devido será calculado mediante a utilização dos valores 
correspondentes à soma das tabelas progressivas mensais relativas aos meses do período 
abrangido pela tributação no ano-calendário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.311, de 
13/6/2006) 
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 
aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 
do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 12. .................................................................................  
I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  
.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa física 
poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, diretamente em sua declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física. 

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o percentual 
de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido apurado na declaração. 

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo:  
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido apurado 

na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado;  
b) apresentar a declaração em formulário; ou  
c) entregar a declaração fora do prazo;  
III - aplica-se somente a doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou da quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo implica 
a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao recolhimento da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11311-13-junho-2006-543367-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11311-13-junho-2006-543367-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11311-13-junho-2006-543367-norma-pl.html
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diferença do imposto devido apurado na declaração de Ajuste Anual, com os acréscimos legais 
previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com a opção de que trata o caput 
deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.797, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 
período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 
do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 
ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 
publicação) 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.210, DE 2020 
(Do Sr. Felício Laterça) 

 
Altera as Leis nº 8.069, de 1990, e nº  12.213, de 2010, para permitir que 
as pessoas físicas utilizem automaticamente o valor de suas restituições 
de imposto de renda como doações aos Fundos dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3745/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 260-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 260-A. ................................................... 

...................................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 6º, o pagamento da doação deve ser 

efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única 

do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

....................................................................... 

§ 6º As pessoas físicas poderão destinar automaticamente o valor 

apurado a ser restituído como parte do pagamento previsto no § 3º.” 

(NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm
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Art. 2º O art. 2º-A da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 2º-A. ................................................... 

...................................................................... 

§ 3º Observado o disposto no § 6º, o pagamento da doação deve ser 

efetuado até a data de vencimento da primeira quota ou quota única 

do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. 

....................................................................... 

§ 6º As pessoas físicas poderão destinar automaticamente o valor 

apurado a ser restituído como parte do pagamento previsto no § 3º.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação tributária prevê a possibilidade de dedução, no imposto 

de renda devido, de doações realizadas para os fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - FDCA e 

do Idoso. 

A Lei nº 12.594/2012 buscou estimular as doações feitas pelas 

pessoas físicas, permitindo que as doações pudessem ser formalizadas também no 

momento de entrega da Declaração de Ajuste Anual do imposto, cujo prazo limite é 

30 de abril de cada ano. A Lei nº 13.797/2019 estendeu essa opção também para as 

doações aos fundos dos idosos, a partir do ano-calendário de 2019. 

No entanto, os dispositivos legais continuam exigindo que as pessoas 

façam primeiro o pagamento via DARF das doações às entidades beneficiadas para 

somente então poderem abatê-las do seu imposto devido. Essa exigência adicional 

dificulta a ampliação das doações nos casos em que há a possibilidade de 

aproveitamento do valor da restituição do imposto, conforme apurado na Declaração 

de Ajuste Anual, no momento de sua entrega à Receita Federal, o que se mostra 

ineficiente e injustificável. 

Não é aceitável nem mesmo o argumento de que tal procedimento 

visa inibir fraudes, pois a legislação já prevê o cadastramento prévio das entidades 

gestoras dos fundos junto ao Poder Executivo federal, que só repassa as doações 

feitas depois de finalizado procedimento de controle e de conferência dos dados 

cadastrais, o que tem ocorrido no mês de julho, ou seja, mais de 2 meses depois do 

prazo final da entrega da declaração. 

As informações dos valores repassados pela Receita Federal indicam 

uma tendência de grande incremento nas doações efetivadas diretamente na 



20 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5386/2016 

declaração de ajuste do imposto de renda das pessoas físicas. Em 2019, o 1º1 repasse 

de doações destinou R$ 81,8 milhões a 1.691 fundos2; enquanto em 2018, foram 

repassados R$ 59,3 milhões a 1.377 fundos3. Ou seja, houve um incremento, em 1 

ano, de 38% nos valores doados e de 23% na quantidade de fundos beneficiados. O 

gráfico abaixo ilustra a evolução no saldo total de recursos doados diretamente na 

entrega da declaração desde 20134. 

 

O projeto ora proposto, ao ampliar a potencialidade e as 

possibilidades dessas doações a entidades fundamentais do terceiro setor que 

beneficiam crianças e idosos, contribui para o desenvolvimento de laços cívicos e de 

maior participação e consciência dos cidadãos brasileiros quanto ao destino dos 

recursos públicos. 

Contamos assim com o apoio dos nobres pares para debatermos 

essa matéria e aperfeiçoarmos sua legislação. 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2020. 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

                                                      
1 A Receita Federal tem feito o 1º repasse de recursos em julho, após conferência cadastral das 
entidades gestoras. 
2 Cf. : https://www.gov.br/mdh/pt-br/navegue-por-temas/crianca-e-
adolescente/OficioCodar2019074FDCA2019PrimeirorepasseASSINADO.pdf. 
3 Cf. : https://www.direitosdacrianca.gov.br/noticias-2017/ANEXOIRepasses.pdf. 
4 Cf.: http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2018/maio/doacoes-aos-fundos-dos-direitos-da-
crianca-e-do-adolescente-via-irpf-batem-recorde-em-2018. 
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 

elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 
política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 
outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 
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poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 
§ 2º A dedução de que trata o caput: 
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar declaração em formulário; ou   
c) entregar a declaração fora do prazo; 
III - só se aplica às doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 
I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 

trimestralmente; e 
II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 

apuram o imposto anualmente. 
Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 
de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 
espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 
específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o 
art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem emitir 
recibo em favor do doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Conselho 
correspondente, especificando: 

I - número de ordem;  
II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e endereço do emitente;  
III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doador;  
IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  
V - ano-calendário a que se refere a doação. 
§ 1º O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser emitido anualmente, 

desde que discrimine os valores doados mês a mês. 
§ 2º No caso de doação em bens, o comprovante deve conter a identificação dos 

bens, mediante descrição em campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias 
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após a publicação) 
Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação hábil;  
II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, quando se tratar de 

pessoa física, e na escrituração, no caso de pessoa jurídica; e 
II - considerar como valor dos bens doados: 
a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declaração do imposto de 

renda, desde que não exceda o valor de mercado; 
b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.   
Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não será considerado na 

determinação do valor dos bens doados, exceto se o leilão for determinado por autoridade 
judiciária. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 260-E devem ser 
mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração das contas dos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: 

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente a gerir os recursos 
do Fundo; 

II - manter controle das doações recebidas; e 
III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil as doações 

recebidas mês a mês, identificando os seguintes dados por doador: 
a) nome, CNPJ ou CPF; 
b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em bens. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obrigações previstas no art. 260-G, a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 
90 dias após a publicação) 

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: 

I - o calendário de suas reuniões;  
II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendimento à criança e ao 

adolescente;  
III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com recursos 

dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital ou 
municipais;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos recursos 
previstos para implementação das ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por projeto atendido, 
inclusive com cadastramento na base de dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e 

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com recursos dos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada Comarca, a forma de 
fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos arts. 260-G e 260-I sujeitará 
os infratores a responder por ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar 
de ofício, a requerimento ou representação de qualquer cidadão. (Artigo acrescido pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
(SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 
ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos respectivos 
números de inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas mantidas em instituições 
financeiras públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Artigo 
acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as instruções 
necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-K. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, 
de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 261. À falta dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, 
e 91 desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a 
entidade.  

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos Estados e Municípios, e os 
Estados aos Municípios, os recursos referentes aos programas e atividades previstos nesta Lei, 
tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente nos seus 
respectivos níveis.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 
deduzir do imposto de renda devido pelas 
pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 
aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 
do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e criar 
condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  
I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação em 
programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  
III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  
IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  
V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;  
VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  
VII - outros recursos que lhe forem destinados.  
Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 12. .................................................................................  
I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  
.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa física 
poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 
de 1995, diretamente em sua declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física. 

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o percentual 
de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido apurado na declaração. 

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo:  
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido apurado 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado;  
b) apresentar a declaração em formulário; ou  
c) entregar a declaração fora do prazo;  
III - aplica-se somente a doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou da quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo implica 
a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao recolhimento da 
diferença do imposto devido apurado na declaração de Ajuste Anual, com os acréscimos legais 
previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com a opção de que trata o caput 
deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.797, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 
período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 
do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 
ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 
gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

Art. 4º-A. As disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se aos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso, no que couber. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.797, de 
3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação 
oficial.  

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

 
LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 
21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 
1993, os Decretos-Leis nºs 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13797-3-janeiro-2019-787599-publicacaooriginal-157220-pl.html
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TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional. 

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios 
que envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os 
sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas 
específicos de atendimento a adolescente em conflito com a lei. 

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 
objetivos: 

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; 

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 
sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e 

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 
como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os 
limites previstos em lei. 

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, 
por unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas. 

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 
funcionamento de programa de atendimento. 

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público 
ou privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento de programas de atendimento. 

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 
distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 
atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 
organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.797, DE 3 DE JANEIRO DE 2019 
Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, 
para autorizar a pessoa física a realizar doações 
aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso 
diretamente em sua declaração de Ajuste Anual 
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 2º-A e 4º-A: 
"Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa 
física poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput do 
art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, diretamente em sua 
declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o 
percentual de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido 
apurado na declaração. 
§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo: 
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I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido 
apurado na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 
de dezembro de 1997; 
II - não se aplica à pessoa física que: 
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar a declaração em formulário; ou c) entregar a declaração fora do 
prazo; 
III - aplica-se somente a doações em espécie; e 
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da 
primeira quota ou da quota única do imposto, observadas instruções 
específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo 
implica a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física 
ao recolhimento da diferença do imposto devido apurado na declaração de 
Ajuste Anual, com os acréscimos legais previstos na legislação. 
§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 
Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso 
concomitantemente com a opção de que trata o caput deste artigo, respeitado 
o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo." 
"Art. 4º-A. As disposições dos arts. 260-C a 260-L da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), aplicam-se aos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso, no que couber." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua publicação 
oficial. 

Brasília, 3 de janeiro de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
 
Sérgio Moro 
 
Damares Regina Alves 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.609, DE 2020 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Dispõe sobre a possibilidade de a pessoa física ou jurídica optar pela 
doação a asilos ou orfanatos de parcela do Imposto sobre a Renda ou 
deduzir do imposto de renda devido as doações realizadas a asilos ou 
orfanatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5386/2016.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de a pessoa física ou jurídica 
optar pela doação a asilos ou orfanatos de parcela do Imposto sobre a Renda ou 
deduzir do imposto de renda devido as doações realizadas a asilos ou orfanatos. 
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Art. 2º A partir do exercício de 2021, ano-calendário de 2020, a pessoa 
física poderá optar pela doação a asilos ou orfanatos diretamente em sua Declaração 
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda. 

§ 1º  O valor máximo da aplicação de que trata o caput deste artigo será 
fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual da 
renda tributável das pessoas físicas. 

§ 2º  A dedução de que trata este artigo: 
I -  não se aplica à pessoa física que: 
a) utilizar o desconto simplificado;  
b) apresentar a declaração em formulário; ou        
c) entregar a declaração fora do prazo;                  
II - aplica-se somente a doações em espécie; e 
III - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.            
§ 3º  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento 

da primeira quota ou da quota única do imposto, observadas instruções específicas 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste 
artigo implica a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga o recolhimento da 
diferença do imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual, com os 
acréscimos legais previstos na legislação. 

§ 5º  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de 
Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, a asilos ou orfanatos 
concomitantemente com a opção de que trata o caput deste artigo, respeitado o limite 
previsto no § 1º deste artigo.  

Art. 3º A partir do exercício de 2021, ano-calendário de 2020, a pessoa 
jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada período de apuração, o 
total das doações feitas a asilos ou orfanatos devidamente comprovadas, vedada a 
dedução como despesa operacional.  

§ 1º  O valor máximo da aplicação de que trata o caput deste artigo será 
fixado anualmente pelo Presidente da República, com base em um percentual do 
imposto devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 2º  A pessoa jurídica poderá optar pela doação a asilos ou orfanatos de 
parcelas do imposto sobre a Renda concomitantemente com a opção de que trata o 
caput deste artigo, respeitado o limite previsto no § 1º deste artigo.  

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso: 

“Art. 12.....  
IX – doações diretamente efetuadas por pessoas físicas para asilos 

ou orfanatos.” (NR) 
Art. 4o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

Os asilos e orfanatos exercem uma função social de grande relevância, 
assistindo aqueles que mais necessitam do suporte da nossa sociedade, que são as 
crianças e os idosos. 

Apesar de sua grande relevância, essas instituições enfrentam dificuldades 
para o recebimento de recursos para o custeio de suas atividades. 

Buscando mudar essa realidade, como Presidente da Frente Parlamentar 



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5386/2016 

dos Asilos e Orfanatos, proponho, neste Projeto, a possibilidade de a pessoa física ou 
jurídica optar pela doação a asilos ou orfanatos de parcela do Imposto sobre a Renda 
ou de deduzir do imposto de renda devido as doações realizadas a asilos ou orfanatos, 
à semelhança do que é permitido, atualmente, para doações ao Fundo Nacional do 
Idoso pela Lei no 12.213/2010. 

Desta forma, temos a certeza que aqueles que se solidarizam com a causa 
poderão dispor de meios para contribuir para a continuidade das atividades dos asilos 
e orfanatos. 

Diante da importância desta proposta, contamos com os nobres pares para 
aprovar a proposição. 

 
Sala das Sessões, em               de              de 2020. 

 
CAPITÃO AUGUSTO 

DEPUTADO FEDERAL 
PL-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, 

instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, 

de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga 

à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 

empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
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Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do 

Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados 

pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo mensal, 

sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, referidos 

também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os valores 

de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o último 

dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e criar 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação em 

programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 12. .................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.580, DE 2021 
(Do Sr. Bohn Gass) 

 
Inclui parágrafo único no art. 10, da Lei 9.532/1997; inclui os arts. 8ª e 8-
B, na Lei 7.353, de 29 de agosto de 1985; altera o inciso I, do art. 260 e 
inclui o § 6º no art. 260-A, na Lei 8.069, de 13 de julho de 1990; inclui o § 
6º no art. 2-A e altera o art. 3º, da Lei 12.213, de 20 de janeiro de 2010. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5386/2016.  
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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2021 

(Do Sr. Dep. Federal BOHN GASS) 

 

 

 

Inclui parágrafo único no art. 10, da Lei 

9.532/1997; inclui os arts. 8ª e 8-B, na Lei 7.353, 

de 29 de agosto de 1985; altera o inciso I, do art. 

260 e inclui o § 6º no art. 260-A, na Lei 8.069, de 

13 de julho de 1990; inclui o § 6º no art. 2-A e 

altera o art. 3º, da Lei 12.213, de 20 de janeiro de 

2010.  

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica incluído o parágrafo único no art. 10, da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, com a seguinte redação:  

 

“Art. 10. .............................. 

Parágrafo único: O disposto no caput deste artigo não será aplicável 

àquelas doações efetuadas por pessoas jurídicas aos Fundos controlados pelos 

Conselhos Municipais, Estaduais, Distrital e Nacional dos Direitos da Criança 

e Adolescente, pelos Conselhos Municipais, Estaduais, Distrital e Nacional 

do Idoso e pelos Conselhos Municipais, Estaduais, Distrital e Nacional dos 

Direitos da Mulher.” (NR)  

 

Art. 2° Ficam incluídos o art. 8-A e art. 8-B, na Lei 7.353, de 29 de agosto de 1985, 

com a seguinte redação:  

 

“Art. 8°-A Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos 

Direitos da Mulher nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 

comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, 

obedecidos os seguintes limites:  

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado;  

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas 

físicas na Declaração de Ajuste Anual. (NR)”  

“Art. 8°- B Será disponibilizada automaticamente ao contribuinte na 

sua Declaração de Ajuste Anual a opção de que trata o art. 8-A desta Lei, 
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cabendo ao contribuinte, pessoa física ou jurídica, recusá-la caso não tenha 

interesse em realizar a doação. 

Parágrafo único: A doação será rateada com aquelas estabelecidas no 

art. 2-A, da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010; e, nos arts. 260 e 260-A, 

da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990.” (NR)  

 

Art. 3º O inciso I do art. 260, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passará a ter a 

seguinte redação:  

 

“Art. 260. .................................. 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado;” 

(NR) 

 

Art. 4º Fica incluído o § 6º no art. 260-A da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

terá a seguinte redação.  

“Art. 260-A. .................................. 

§ 6º- Será disponibilizada automaticamente a opção de que trata o caput 

deste artigo ao contribuinte na sua Declaração de Ajuste Anual, e será rateada 

com aquelas estabelecidas no art. 2-A, da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 

2010, nos arts. 8-A e 8-B, da Lei 7.353, de 29 de agosto de 1985, cabendo ao 

contribuinte, pessoa física ou jurídica, recusá-la caso não tenha interesse em 

realizar a doação.” (NR)  

 

Art. 5º. Inclui o § 6º no art. 2º-A, da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 2-A .............................................. 

.................................................................. 

§ 6º- Será disponibilizada automaticamente a opção de que trata o caput 

deste artigo ao contribuinte na sua Declaração de Ajuste Anual, e será rateada 

com aquelas estabelecidas nos arts. 8-A e 8-B, da Lei nº 7.353, de 29 de 

agosto de 1985, e art. 260 e 260-A, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990,  

cabendo ao contribuinte, pessoa física ou jurídica, recusá-la caso não tenha 

interesse em realizar a doação.” (NR)  
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Art. 6º. Altera o art. 3º, da Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, que terá a 

seguinte redação: 

“Art. 3º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido 

ou arbitrado poderá deduzir do imposto de renda devido o total das doações 

efetuadas aos Fundos nacional, distritais, estaduais ou municipais do Idoso, 

em cada período de apuração, devidamente comprovadas.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não 

poderá ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido e não poderá ser 

computada como despesa operacional na apuração do lucro real.” (NR)  

 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 Todo o ano milhares de contribuintes brasileiros, pessoas físicas e jurídicas, 

preenchem as suas declarações de imposto de renda e as entregam para a Receita Federal. 

Ocorre que muitas empresas e pessoas físicas, ao final da declaração, possuem imposto a 

pagar. Neste caso, estamos propondo que o sistema da Receita Federal, automaticamente 

forneça ao contribuinte a opção de doar aos fundos municipais, estaduais, distrital ou 

nacional do Idoso e da Criança e Adolescente. Além disso, entendemos que o Fundo dos 

Direitos da Mulher, em todas as suas esferas, também deveria ser contemplado. Caberá ao 

contribuinte recusar caso não tenha interesse em doar.  

 Tal alteração visa facilitar as doações a esses fundos. É importante ressaltar que as 

mulheres foram as mais afetadas durante a pandemia, com cargas de trabalho maiores do 

que a de homens, acumulando ainda mais horas no cuidado com a família. Além disso, 

estiveram mais sujeitas à violência doméstica. Diversos pesquisadores e pesquisadoras 

apontam que as mulheres as medidas emergenciais de combate à Covid aumentam a carga 

de trabalho feminina de cuidados com crianças, idosos e familiares (MARQUES et al., 
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2020
1
; LOBO, 2020

2
, VIEIRA; GARCIA; MACIEL, 2020

3
; ONU MULHERES, 2020

4
; 

MACIEL et al., 2019
5
; MENEGATTI et al, 2020

6
).  

 Neste aspecto, compreendemos que os recursos destinados aos fundos municipais 

poderão potencializar a ação de conselheiras e conselheiros contribuindo assim para a 

eliminação de violência e discriminação contra as mulheres, bem como, tais recursos 

poderão servir, por exemplo, para a capacitação de mulheres e para melhorar a infraestrutura 

de atuação de tais conselhos.  

  Também é fundamental crianças proteger crianças, as quais por causa da pandemia, 

pode estar mais sujeitas à violência no ambiente doméstico (PLATT, GUEDERT, 

COELHO, 2021
7
). Nesse aspecto, recursos doados para os Fundos de Crianças e 

                                                           
1
 MARQUES, Emanuele Souza et al. A violência contra mulheres, crianças e adolescentes em tempos de 

pandemia pela COVID-19: panorama, motivações e formas de enfrentamento. Cadernos de Saúde Pública 

[online]. v. 36, n. 4 [Acessado 8 Junho 2021] , e00074420. Disponível em: <https://doi.org/10.1590/0102-

311X00074420>. ISSN 1678-4464. https://doi.org/10.1590/0102-311X00074420. 
2
 LOBO, Janaina Campos. Uma outra pandemia no Brasil: as vítimas da violência doméstica no isolamento 

social e a “incomunicabilidade da dor”. Tessituras: revista de antropologia e arquitetura, v. 8, n. 1 (2020). 

DOI: HTTPS://DOI.ORG/10.15210/TES.V8I0.18901 
3
 VIEIRA, Pâmela Rocha; GARCIA, Leila Posenato; MACIEL, Ethel Leonor Noia. Isolamento social e o 

aumento da violência doméstica: o que isso nos revela?. Revista Brasileira de Epidemiologia [online]. v. 

23 [Acessado 8 Junho 2021] , e200033. Disponível em: <https://doi.org/10.1590/1980-549720200033>. 

ISSN 1980-5497. https://doi.org/10.1590/1980-549720200033. 
4
 ONU MULHERES. GÊNERO E COVID-19 NA AMÉRICA LATINA E NO CARIBE: Dimensões 

De Gênero Na Resposta. Brief, março 2020. Disponível em: <https://www.onumulheres.org.br/wp-

content/uploads/2020/03/ONU-MULHERES-COVID19_LAC.pdf>. Acesso em: 08 jun. 2021  
5
 MACIEL, Maria Angélica Lacerda; SANTOS, Maria Cecília Bonfim dos; CRUZ, Marli Braga; LIRA, Maria 

Gabriela Cardoso; ALMEIDA, João Aristides Tomaz de; SOUZA, Carlos Alberto Costa de; LACERDA 

FILHO, Elias Cosme de; PAIVA, Felipe José Lima; PEREIRA, Gabriel da Silva; ALVES Matheus Gomes 

Lins. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (CONTRA A MULHER) NO BRASIL EM TEMPOS DE PANDEMIA 

(COVID-19). Revista Brasileira de Análise do Comportamento, v. 15, n. 2 (2019). Disponível em: 

<https://periodicos.ufpa.br/index.php/rebac/article/view/8767>. Acesso em: 08 jun. 2021. DOI: 

http://dx.doi.org/10.18542/rebac.v15i2.8767 
6
 MENEGATTI, Mariana Sbeghen; FORNARI, Lucimara Fabiana; SANTOS, Danyelle Leonette Araújo dos; 

LOURENÇO, Rafaela Gessner; FONSECA, Rosa Maria Godoy Serpa da. Retratos da violência doméstica de 

gênero na pandemia da COVID-19. v. 21 n. 47 (2020): Revista Comunicação & Inovação / Dossiê 

Comunicação & Inovação em Tempos de Pandemia. Disponível em: < 

https://seer.uscs.edu.br/index.php/revista_comunicacao_inovacao/article/view/7236>. Acesso em: 08 jun. 

2021. 
7
 PLATT, Vanessa Borges; GUEDERT, Jucélia Maria; COELHO, Elza Berger Salema. VIOLENCE AGAINST 

CHILDREN AND ADOLESCENTS: NOTIFICATION AND ALERT IN TIMES OF PANDEMIC. Revista 

Paulista de Pediatria [online]. 2021, v. 39 [Acessado 8 Junho 2021] , e2020267. Disponível em: 

<https://doi.org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267>. Epub 28 Out 2020. ISSN 1984-0462. 
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Adolescentes poderão fortalecer o trabalho de conselheiros/as tutelares, e assim, contribuir 

para que possam exercer tarefa tão importante de proteção social.  

  Idêntica situação pode ser dita com relação às pessoas idosas, pois pela sua condição 

enfrentam vulnerabilidades que as deixam mais sujeitas a situações de violência (MORAES; 

MARQUES; RIBEIRO; SOUZA, 2020
8
). Neste aspecto, doações para os fundos de Idosos 

poderão ser utilizadas para vistas em assegurar os seus direitos sociais e criar condições para 

promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

  Por tais motivos, apresentei o presente projeto de lei, que visa facilitar o processo de 

doação de pessoas físicas e jurídicas por ocasião do preenchimento da declaração anual de 

imposto de renda. Independente dos contribuintes utilizarem o modelo completo ou 

simplificado, terão a possibilidade de doarem. Salienta-se que a apuração do imposto poderá 

ser sobre a renda com base no lucro real, presumido ou arbitrado. O sistema 

automaticamente apresentará ao contribuinte as opções para efetivar as doações. Ao 

contribuinte será facultado recusar caso não tenha interesse em doar.  

  O presente projeto de lei inclui o parágrafo único no art. 10, da Lei n° 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, que é relativa à legislação tributária federal; inclui o art. 8-A e art. 8-

B, na Lei 7.353, de 29 de agosto de 1985 possibilitando doações ao Fundo dos Direitos da 

Mulher, com percentuais idênticos aos já destinados a outros fundos; altera o inciso I do art. 

260 e inclui o § 6º no art. 260-A, ambos da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, que é relativa 

ao Estatuto da Criança e Adolescente; e inclui o § 6º no art. 2º-A, da Lei nº 12.213, de 20 de 

janeiro de 2010, que institui o Fundo Nacional do Idoso.  

  Em síntese, o presente projeto visa simplificar e estimular que pessoas físicas e 

jurídicas, quando forem declarar anualmente a sua renda, caso tenham imposto a pagar, 

possam doar parte dele a esses fundos, pois o sistema automaticamente oferecerá essa 

possibilidade.   

                                                           
8
 MORAES, Claudia Leite de; MARQUES, Emanuele Souza; RIBEIRO, Adalgisa Peixoto; SOUZA, Edinilsa 

Ramos de. Violência contra idosos durante a pandemia de Covid-19 no Brasil: contribuições para seu 

enfrentamento. Ciência & Saúde Coletiva [online]. v. 25, suppl 2 [Acessado 8 Junho 2021] , pp. 4177-4184. 

Disponível em: <https://doi.org/10.1590/1413-812320202510.2.27662020>. ISSN 1678-4561. 
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 Neste aspecto, por ser um instrumento a mais para potencializar a doação de recursos 

aos fundos municipais, estaduais, distrital e nacional de Idosos, Crianças e Adolescentes e 

dos Direitos das Mulheres, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto 

de Lei.  

 

Sala das Sessões, em    de                           de 2021. 

 

 

BOHN GASS 

Deputado Federal PT/RS 
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido 

não será permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal. 

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que 

se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de Previdência 

Social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares 

de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a 

contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados 

na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. (“Caput” 

do artigo  com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que 

trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se 

refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº 9.477 de 24 de dezembro 

de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, 

a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes 

da empresa, vinculados ao referido plano. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2º deste 

artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base 

de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º da Lei nº 

9.477 de 24 de julho de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de 

previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

complementar a que se referem o inciso VII do art. 4º e a alínea i do inciso II do art. 8º da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente 

público patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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§ 7º Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6º poderão ser 

deduzidos desde que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.353, DE 29 DE AGOSTO DE 1985 
Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 

Mulher - CNDM e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que a Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Fica instituído o Fundo Especial dos Direitos da Mulher, destinado a gerir 

recursos e financiar as atividades do CNDM.  

§ 1º O F.E.D.M. é um Fundo Especial, de natureza contábil, a crédito do qual serão 

alocados todos os recursos, orçamentários e extra-orçamentários, destinados a atender às 

necessidades do Conselho, inclusive quanto a saldos orçamentários.  

§ 2º O Presidente da República, mediante decreto, estabelecerá os limites 

financeiros e orçamentários, globais ou específicos, a que ficará submetido o CNDM.  

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, em favor do 

F.E.D.M., no valor de até Cr$ 6.000.000.000 (seis bilhões de cruzeiros), destinado a despesas 

de instalação e funcionamento do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher - CNDM.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 

pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 12. .................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e 

pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

.............................................................................................." (NR) 

Art. 2º-A. A partir do exercício de 2020, ano-calendário de 2019, a pessoa física 

poderá optar pela doação aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 

Nacional do Idoso de que trata o inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, diretamente em sua declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Física. 

§ 1º A doação de que trata o caput deste artigo poderá ser deduzida até o percentual 

de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido apurado na declaração. 

§ 2º A dedução de que trata o § 1º deste artigo:  
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I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido apurado 

na declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado;  

b) apresentar a declaração em formulário; ou  

c) entregar a declaração fora do prazo;  

III - aplica-se somente a doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou da quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º deste artigo implica 

a glosa definitiva dessa parcela de dedução, e obriga a pessoa física ao recolhimento da 

diferença do imposto devido apurado na declaração de Ajuste Anual, com os acréscimos legais 

previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 

Anual as doações feitas, no respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente com a opção de que trata o caput 

deste artigo, respeitado o limite previsto no inciso I do § 2º deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.797, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 

do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 

elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 

política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 

seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 

comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 

seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
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DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 

jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 

18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 

Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  

§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 

consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 

Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada 

pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 

adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 

subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 

acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 

integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 

calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 

aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 

fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 

1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 

outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 

poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 

Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 

aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 

§ 2º A dedução de que trata o caput: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar declaração em formulário; ou   
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c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - só se aplica às doações em espécie; e  

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  

§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 

definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 

diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 

previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 

Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 

concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 

do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá ser deduzida: 

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas que apuram o imposto 

trimestralmente; e 

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as pessoas jurídicas que 

apuram o imposto anualmente. 

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro do período a que se refere a 

apuração do imposto. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 

de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem ser efetuadas em 

espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie devem ser depositadas em conta 

específica, em instituição financeira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o 

art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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